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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.582.555/0001-75, com sede na Rua Dona Maria Belo, nº 
1311, Centro, Amontada - CE, através do Órgão Gerenciador a CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMONTADA, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o nº 
002/2025 - SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei Federal nº 14.133/2021 com suas 
alterações e nas demais normas legais aplicáveis. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1 .1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo de Licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do Registro de Preços para a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina 
Comum, para a frota de veículos da Câmara Municipal de Amontada/CE, tudo conforme 
especificações contidas no Edital e anexos do processo originário na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2025 - SRP, no qual restaram classificados os proponentes signatários. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta de preços são as que seguem na planilha abaixo: 

FORNECEDOR: Posto Luar do Sertão VI Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 27.461.719/0001-86. 
ENDEREÇO: Av. General Alípio dos Santos, nº 2000, Centro, CEP: 62.540-000, Amontada, Ceará. 
REPRESENTANTE LEGAL: Francisca Pereira Alves. CPF: 831.398.183-00. RG: 2020016700-0 
SSPDS/CE. 
TELEFONE: (88) 99801-5055. EMAIL: postogeneralamontada®amail.com. 
ORGÃO PARTICIPANTE: GAMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 GASOLINA TIPO COMUM 50.000 LITRO R$ 6,79 R$ 339.500,00 
VALOR GLOBAL R$ 339.500,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E 
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
4.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ORGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 
GAMARA MUNICIPAL DE MARCOS CAIO MAGALHAES 057.871.153-25 AMONTADA RODRIGUES 
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4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.7. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da 
ata, quando solicitado pelo órgão não participante. 
4.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

5. CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DA ATA 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade, de acordo com o art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
6.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ARP. 
6.5. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo 
que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

ORGAO REQUISITANTE/UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 
CAMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 3.3.90.30.00 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 
7 .1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
7 .3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
7 .6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
7.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
7.7.1. Por razão de interesse público; ou 
7.7.2. A pedido do fornecedor. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da 
presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 
8.1.1. Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
8.1.2. Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
8.1.3. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
8.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 
8.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
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2021; 
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO. 
11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
11.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
11.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Nº. 14.133/2021 de 1 ° de 
abril de 2021; 
11.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
11.1.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
11.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
11.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
11.3. Por razão de interesse público; 
11.3.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.3.1.1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado; 
11.4. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
11.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Câmara Municipal de Amontada/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas nesta ata de registro de preços. 
11.7. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas as obrigações contratuais. 
11.8. Caso a Câmara Municipal de Amontada/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou 
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sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
12.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, são as que se encontram definidas no Termo de referência e no Edital da licitação de 
origem. 
12.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
12.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
12.3. Integram esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas. 
12.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTATANTE. 
12.5. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 104 da Lei n.? 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e 
consolidada. 
12.6. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Amontada - CE, 02 de junho de 2025. 

SIGNATÁRIOS: 

ORGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 
Assinado de forma 

MARCOS CAIO digital por MARCOS 

Marcos Caio MAGALHAES CAIO MAGALHAES 
Câmara Municipal de Amontada 057.871.153-25 RODRIGUES:0578711 

Magalhães Rodrigues RODRIGUES:O sszs 
5787115325 Dados: 2025.06.02 

09:34:01 -03'00' 

DETENTOR (A) DO REGISTRO NOME DO (A) CPF ASSINATURA DE PREÇOS REPRESENTANTE 
FRANc1sc--- .. ,...,.,= ~~~=~AC~ 

Posto Luar do Sertão VI Ltda - ME Francisca Pereira 831.398.183-00 A PEREIRA=~""" 
CNPJ nº 27.461.719/0001-86 Alves ALVES:831 §f~f~ 

39818300 ~.'!:.~"'='~ 


